
 
 

 
  

DECRETO Nº 017/2024 – GP.     

 

DECRETA, EM VIRTUDE AO FALECIMENTO DE 

MARIA MANUELA FERREIRA ROLIM, LUTO 

OFICIAL POR 3 DIAS NO MUNICÍPIO DE 

ABAIARA/CE. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA, no exercício de suas atribuições conferidas por 

lei,  

 

CONSIDERANDO, o triste falecimento de Maria Manuela Ferreira Rolim; 

CONSIDERANDO, a saudade que deixa no coração de todos os seus parentes, amigos e toda a 

sociedade de Abaiara; 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Luto Oficial, por três dias, contados a partir desta data, no Município de Abaiara, em 

sinal de profundo pesar pelo falecimento precoce de MARIA MANUELA FERRERA ROLIM.  

Parágrafo Único. Para fins deste Decreto:  

I – Luto Oficial é a forma do município, expressando o sentimento dos munícipes, demonstrar 

o pesar e dor pela morte de alguém; 

 

Art. 2º - Para o cumprimento deste Decreto, as repartições públicas municipais, assim 

compreendendo a Administração Pública Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional, deverão hastear 

as bandeiras do Brasil, do estado do Ceará e deste município a meio mastro. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação e revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara - CE - Gabinete do Prefeito, em 30 de abril de 2024. 

 

AFONSO TAVARES LEITE 

Prefeito do Município 
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